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r I~,t Prc · eto-de=Lei 

Dispõe sobre atribuições de nc·mes históricos 

em lcgradouros ]Úblicos: 

A Câmíiira Municip~l de Colating., do Estado d.o 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; 

APROVA: 

Artigo lº)- Fica proibida a substituição 9 a qualquer 
título, de nomes de vultos históricos 
atribuidos ~ logr2douros, praças e pr! 
prios públicos no Mu.nicÍpio de Colatina~ 
Cs vultos históricós de q_ue trata-o grtl_ 

go anterior, são os de origem Nacional 9 ' 

Estadual cu Municipal. 
Artigo J.2 )- Esta Lei entra em vigor na data da. sua 

publica.çãc, reirogadas as disposições em 
. ,. . 

ccn"trar1c~ 

Sala das Sessões, 
Em~ 

Luiz .Antonio Murad 
Autor 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

.... , I 

~anho~ Prooidonto, 

oo Vciro{ildorom quo ooto · oubscrcvem 

RBQUEREM 3. Vº Exa. 11 apóo ouvida a douta do cisão do 

Plonlrio dosta augusta Casa do Leia, de conformid~ 

de com. o urtigo 131!1 Pnrá&:t-afo 2n, da l1osolu9ão n2 

OJ/34, do 05/12/84~ (I?ogim.onto Interno)~ a diopc.Ll-

oa dos intcrotícioo ·roginloritaio :para. única dincus 

' '"i 

, oão~ o Projeto, · ç;:;;ip ___ Qeb ~ 
J /1·za/\7 .. ·. \ u l !. {\ ~-" 

NO y I ,J.~:i.·· .. ~rl.~O: do ... \ ~eQjj,QÍJ.l>b ·~~º 
~~Ji\~ ,.orn quo?~.i~. s0_\n1~- 90"1\,~\-

~ d ·\ _i \:- \ -. .cpese ~~s ~~Ç):crcos ~~ ~-'t:f~-
~<l<HàlCS.~~~~~-·~r~~~'Q....-s __ 1 ________________ ~------

Visite Colatina na sua data magna .. ~ 22 de agosto 





CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

PARECER 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA

ÇÃO FINAL, reunida para ap:r~ciar· o Pro_jeto de Lei nº 141/92 

que " DISPÕE SOBRE ATR~BUIÇOES' 'J)J? NOMES' HISTÓRICOS EM LOGRADOU-

ROS P-ABLICOS" * * * * ·* * * * * '* * ·>E- * * ·x- -i<· * * * * * * * * * u • • o • • • • • • • 8 • ·• • • • • • • • • • • • • • 

de Autoria do Vereador Luiz Antonio Miirad.*.*·*·*·*·*·*·*·*·*·* 

é por sua aprovação como se encontra redigido por vir ao encon

tro da Comissão que o subscreve. 

Sala das Comissões 

Em, 21 de Dezembro de 1 992 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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Dispõe. sobre atribtições de nomes hist.Q. 

ricos em logradouros públicoâ 1 

A Câmara Municipal de. Colatina, ., do Estã 

do do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

APROVA: 

Artigo-12 - Fica proibida a substituição, a qualquer títu. -
~o, de nomes de vultos históricos atribuidos a. 

logradouros,.praças e :próprios pÚblicos no 1mn!_ 

c!pio de Colatina. · 

Artigo 22 - Os vultos históricos de que trata o artigo ant,2_ 

rior, são os de origem Nacional, Estadual ou Ili!;!.. 

nicipal. 

Artigo 32 - Esta Iiei entra em vigor na data da sua · public,!! 

ção, revogada$ as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 
. . 

Câmara ·Municipal de Colatina, 23 de dezembro de 1 992 

PRESIDENTE 

Registrada e Pu.blicada msta Secretaria msta data 

SECRETARIA 

zm. 

• 1 


